
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 003, de 02 de maio de 2017. 

 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

 

Disciplina no âmbito da UDESC a Alocação de Carga 

Horária de Projetos de Pesquisa no Plano de Trabalho 

Individual (PTI). 

  

O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições constantes do inciso IV do artigo 22, inciso XII do 

artigo 25 do Regimento Geral da UDESC e, considerando os artigos 19 e 20 da Resolução Nº 

029/2009 – CONSUNI que estabelece normas para a ocupação docente na UDESC 

 RESOLVE:  

Art.1º Para alocação de Carga Horária em Projetos de Pesquisa no PTI, o docente 

somente poderá incluir projetos de pesquisa institucionalizados, devidamente aprovados em 

todas as instâncias do Centro e tramitados na Plataforma PROPPG. 

§ 1º O trâmite e a aprovação para qualquer modalidade de projeto (Novo ou Prorrogação) 

que trata o caput deverão ser concluídos antes do término do prazo para o envio dos PTI´s pela 

Direção de Ensino do Centro à Pró-Reitoria de Ensino - PROEN, conforme calendário acadêmico. 

§ 2º É de responsabilidade dos Centros a elaboração de calendário interno para 

atendimento da demanda e cumprimento dos prazos previstos neste artigo. 

Art.2º No quadro de Atividades de Pesquisa do PTI os campos deverão ser preenchidos 

com as seguintes informações: 

I -  Título: informar exatamente o título do projeto cadastrado na Plataforma PROPPG 

e especificar se é Coordenador ou Integrante da Equipe (Ex.:“Título”– Coordenador); 

II -  C/H: informar a sua carga horária semanal aprovada para execução do projeto, 

conforme consta na Plataforma PROPPG; 

III -  Autorização: informar o número do Protocolo gerado pela Plataforma PROPPG, 

referente ao cadastro do projeto vigente com status “em execução” (Ex.: NPP2016000XXXX); 

IV -  Início e Término: informar exatamente o prazo aprovado para a execução do 

projeto, conforme consta na Plataforma PROPPG. 

Art.3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Antônio Carlos Vargas Sant´Anna 

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 


